
TERMo DE REFERÊNcra Drsp[NSA »e lrcrraçÃo

Município: São Vicente do Sul- RS

Departamento: SECRETARIA MUNICIpAL DE OBRAS E SANEAMENTO

Responsável pelo Pedido: Carlos Leandrc Cavalheiro DLrtr-a

Secretário(a): Osntar Rodrigues BitencoLrrt

I. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se da compra dos cardan dianteiro da tração para as retroescavadeiras:

XCMGXC870 BRl, CHASSI:X U G08703AppAO2143 e XCMGXC87OBRI. CFIASSI:
XUG08703CRPA0 144, faz-se necessária, pois as nlesnrcs 5uprcr.n rrr.na clemanda mLrito alta uo
mr-rnicípio, por este ntotivo. não podern Íicar. paradas.

Cotlsidera-se coltto ttm problenra a ser resolritlo. clentro clu pcrspcctir,a clo irrteresse
público. cottt intttito de primar pela prestação do serv'iço clo rrunicípio corl rnelhor qualidade e
que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, confbrme descrito acirna a necessidade do consefto destas
máquinas.

2.DO OBJETO:
Conserto das retroescavadeiras. para realizar a

atendendo as demandas do ntunicÍpio.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A Secretaria Municipal de Obras e Saneantento,

dianteiros, para conserto das retroescavadeiras, tendo ent
atendenr aos produtores no interior do ntunicípio.

r-nanr.rtenção e continuar

precisa fazer a compra dos cardan
vista a alta demanda que os mesmos

Finalidade: ORDEM DE COMPRA P,AR.A SLTPRIR
MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAN,ÍENTO

{I f,\ Dt-\I \\D.\ D\ SI]CRET.\RIA

Valor Total R$

CARDAN DIANTEIRO DA
1 983,54 R$3.967,08

VALOR TOTAL R$3.967 08

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Terrdo ern vista a alta derranda do nosso r.nurricípio, é necessário a manutenção no

rnaquinário que é de dernanda constante colr esse equipamento, há a necessidade de se adquirir
um prodtrto de qualidade e que atendem as expectativas da secretaria municipal de agricultura
quatlto a dLrrabilidade, potência, e Íàcilidade da ntanutenção caso se.la neccssário.

Em decorrêrlcia de tertnos qtle pt'estar atendinrento senranal aos produtores. neccssitarrrtrs
qtte o fortlecilreltto seja contínuo. selr Íirllras. pois as Íàlhas acallctanl glaves transtornos a
adrninistração e consequenternente aos rnLrnícipes que necessitant dos serviços públicos.

Assilll" sugere-se a Íbrrnalizaçào de processo de dispensa de licitaçào para a execuçào do objeto
acima especificado, sob o criterio de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento do
princípio da econornicidade corrro interesse da Administração.

EIn análise das opções disponír,eis, constatou-se ser rnais viável a contratação de apenas
ttnra Pessoa Jtrrídica, por um valor cefto e determinado do cltre várias PessoasJurídicas. podendo
ocorrer pedidos de reequilíbrio. rea-iuste c rcpactLração.

Descrição Material e/ou Serviço

-fi

Item Quant Unid,
Valor

Unitário

1 2 UN
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A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade ecouômica da contratação tem
respaldo, na pesquisa de preços nrencionada no estudo tecnico preliminar. Os valores estimados
da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado,
confornte exige o artigo 23 da Lei 14. 133/21 .

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste Ternro de Ref-erência será prestaclo cle fbrnra clireta.
A entrega deverá ser Í-eita conforrne contrato, nas datas e locais definidos

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

pela

6.1 DAS OBRTGAÇÕES I)e CoNTRATANTE:
6.1.1. Efettlar o pagall.Iertto de\ ido pela e.rectrçtio clo objeto coutrártado. uo prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidacles e exigências previstas;
6.1 .2 Aplicar as penalidades regulanteutares e coutratuais;
6.1 .3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 SLrpervisiottar a execução do contrato, exigindo prestczil rra erecução e

correção das faIhas eventuaIntente detectaclas:

6.2. DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA:
6.2.1 . ACONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
objeto contratado.

6.2-2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciár-ios. fiscais e comerciais. resLrltantes da erecução clo CON'II{AI-O.

6.2.3. A CONTRATADA der erá manter. durante tocla a r igência c'lo CONTRATO.
elll colnpatibilidade cont as obrieações assLrntidas. toclas as conclições de Itabilitação e
qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZnÇtoz
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exerciclas pelos empregados pútblicos

designados rta Portaria da Comissão Orsanizador"a cio evento. Além clisso. o fiscalãesignado será
o(a) S(a) Carlos Leandro Cavalheiro Durra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será seleciottado o forttecedor proponente da nrelhor ofêfta, assirn considerada a rnelor

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do ar1igo 68 da Lei 14.133121. as habilitações fiscal, social e trabalhista
serão aferidas mediante a verificação dos segLrintes reqtrisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (C'PF) ou no Caclastro Nacional cla
PessoaJuríd ica (CNPJ):

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se ltouver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertir)ente ao sell rarno de atividade e compatível com
o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
dornicílio ou sede do licitante. ou outra equivalente, na forma da lei:

IV - a regtrlaridade relativa à Se.eLrriclacle Soe ial e lro FC IS. rlr.: demonslr'c
curnprirnentodos encarsos sociais institLrídos por. lei:

V - a regLrlaridade llerante a Jrrstiça clo Ir-abullto.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
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Para comprovar sua capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestaclo rle
Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa jurídica de clireito público oLr priraclo. que conrpro\e
que o proponente exectttou. de Íbrnra boa ou regular. serviçr.ts conr características iclênticas ou
sinrilares às do ob-jeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRh:
9.1. Os rectlrsos para cobeftura da despesa decorrente da execução do objeto contratado

será conforme relatório da contadoria err anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da cornpra clos carclalt cliarrteiro

retroescavadeiras. é de R$3.967,08 (Três mil, novecentos
centavos), conforrne pesquisa de mercado anexada.

cla tlação. llara coltser-to das
e sessenta e sete reais e oito

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a sererr adquiridos, cler,'enr obeclecer aos prazos clo Fabricante.

12 CRTTERTOS DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENI.O:
O prazo para pagalrento será de'atci 30 (trinta) rlias apos a elltrega da Nota Fiscal

devidantente atestada pelo setor cor.ltpeteltte.
Para pagametlto, a errpresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo

ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária cle Credito, mediante deposito

enlcollta corrente, na agência e estabelecimento bancário inclicaclo pela CONTRA1,ADA.
Será considerada data do pagatttento o clia enr clue constar ctlnro cnriticll a orclern bancária

para paganrento.

A CONTRATANTE não se resporrsabilizará por clualquer despesa, que venha a ser
efetuada pela coNTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docu ntentaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada corr Íirndarneuto na [.ei Fecleral i+. ]jl,'202 I . rler,enclo

observaras leis. decretos, regulanrentação, portarias e nonras Í-ederais. estaduais e lrgnicipais
diretanlente e indiretarnente aplicár,eis ao objeto da contratação. sendo que se trata de dispensa
de licitação constante no aftigo 75, da Lei 14.13312021.

São Vicente do Sul-RS.06 de Novembro de 2025.

. ,- C* -.--___,.r i
\.--

Responsár,e I
Secretário(a) M un icipigl de Obras e Sanearlento pelo Ternro



ESTADO DO RIü GRANDE DO SUL

MUNICiPIO DE SÃO VICENTE DO §UL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

-r ERlr() ni p"rl-l-r:$iÊ\cr,q DISPENSA DE LTCITAÇÃO 39

Município: São \/icente do Sul - I{S

I)epartatne ntr;: Srci'e.ri'r'iil l'uiurliuipl:i eie ()bl-:i.; ç Si*ieimtetrtt-l

Responsável pelo Pedido: carlos lezurdro cavalhciro dutra

Secretário(a): Osrrar RodrigLres Biterrcourt

I. .ILISTIFICATIVA DA CONIPRA:
A conrpra de peças para os equipanrentos rnoto niveladoras c'ASE 8{5/B

CHASSI:HBZNO845TEAFO4OO6 L, NE\\, HOLLA\D ITOiB CHASSI: HBZNO17oTDAFo2987. fàz-se
necessária pois estes quipamentos supre urna demanda muito alta no rnunicípio. por este

motivo eles nào podem Íicar parado.
Considera-se couro r-urr problcura a scr resolvido. dentro da perspectil'a do

interesse público. corn intuito de prirnal pela prestação do serl'iço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

l)estaca-se. portanto- confirrme descrito acinra a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

MT]NICIPAI- DE OBRAS.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a compra de peças para os

equipamentos moto niveladoras cAsE 84s/B cHAssr:HBZNO845TEAF04006 r NEW HoLLAND 170/8

CHASST: HBzNOlTorDAFOZgsT para suprir a alÍa demanda dos serviços das mesmas. da Í-onna
correta dentro da normalidade.

I Finalidade: ORDEM DFj CONIPII.a PARA SLIPRIR A ALTA DEMANDA DA

t u"i.t- de. Valor Unit. Valor Total
SAPATAS COMPLETAS COful GUIAS iUN
ANEL

ANEL BACKUP
I

is

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais en1 nosso município que necessitam

de manutenção atraves do uso destes equipamentos moto niveladoras cAsE 84slB

cHAssr:HBZNO845TEAF04006 E NEW HoLLAND 170/8 CHASST: HBzNo17orDAFo2s87. que e de demanda
constante. há a necessidade de se adquirir um produto de qualidade e que atendem as

.xpcctativas .le admiiii:trrçi: i;:r:nicipel quani.l ; ciurabilidadc. potôncia. c facilidadc da
manutenção caso sej a r-recessário.

f.m decorrênciil c1c 1.cr;-nos quc ilrcstiir aicndimenlo diário a servidores e

popr,rlação. iieccssiir,i,rtis rlir-'i) i,-rnrc.-in'icnto sc.iir contínLlo" ser-n fàlhas. p'rois as 1àlhas

!r.
a.â

3

,UN 5'uN 
l

R$ 739,20 | R$ 739,20

| --- ---' -' -..--:____-____..

i Item l)escrição do ltern
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

acarretam graves traustonlos a adrninistração e consequentemente aos munícipes que

necessitam dos sen,iços públicos.
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a

execução do objeto acima especificado. sob o criterio de julgamento de menor valor
global. visando ao atendimento do princÍpio da economicidade como interesse da

Administração.
Em análise das opções disponíveis. constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas uma Pessoa Jurídica. por Llm r,,alor certo e determinado do que várias Pessoas

Jurídicas. podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio. reajuste e repactuação.

Arazào da escolha do Í'ornecedor e a vanta.losidade econômica da contratação tem
respaldona pesqr"risa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os r,'alores

estimados da presente contratação direta estão compatíl'eis com os valores praticados pelcr

mercado. confbrme exige o arti-uo 23 da Lei 14. I 33/21 .

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATTÇÃO:

O objeto deste Termo de ReÍêrência será prestado de fbrma direta.
A entrega deverá ser fêita conlbrme contrato. nas datas e locais deÍinidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇOES »a CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado. no

prazo estabelecido. desde qrie'cumpridas todas as Íbrmalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e làzer cumprir as cláusulas do contrato:
6.1 .4 NotiÍicar. por escrito quando necessário. a Contratada na aplicação

de qualquer sançào:

6.1.5 Supervisionar a execução do contrato. exigindo presteza na execução
e começão das falhas er,,entualmente detectadas:

6.2. DAS OtltilGAÇORS »n CONTRATADA:
6.2.1. A CONlRA-|ADA cieverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros" decorrentes de sua culpa ou dolo
na erecução do obieto contratado.

6.2.2. A CONTR-4.1-,\D,\ deverá resporrsabilizar-se pelos encargos
traball-ristas. previdenciários" f-rscais e conrerciais" resultanles da execução do
CONTRATO.

6.2.-1. A CON.i'RA1'-{DA dei'era manter. durante toda a vigência do

CONIRATO. ern cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualiÍ-icação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DÀ r.;E5'['Ã(} Í1 Fl§( .Lí-l/- {i. ,{{}:

..rahx, ;.ê;.**Êf's}

w'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Alem disso. o
liscal designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRTTEnTOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o lbmecedor proponente da melhor oferta. assirn considerada

a nlenor proposta por valor global. desde qLre apresente a seguinte documentação:

Habilitação:
8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121. as habilitações fiscal. social e

trabalhistaserão aÍêridas mediante a verif-icação dos seguintes requisitos:
I - a inscriçào r-ro Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastrcr

Nacional da Pessoa.lurídica (CNPJ):
II - a inscrição r-ro cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se

houver. relativo ao doniicílio ou sede do licitante" pertinente ao seu ramo de atividade e

cornpatír'cl com o ob.f eto contratual:
III - a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do

domicÍlio ou sede do licitante. ou outra equivalente. na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituÍdos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade'l'ecnica. Íbrnecido por pessoa.lurídica de direito público ou privado. que

con-tprovr- cluc ct propctnente e\ecLltoli. rle lorma boa ou regular. serviços conl
caracteristicas iclênticas ou sirniiares às ticl ob.leto.

9. CLASSTFTCAÇÃO OR(-ANrEXrÁR.Ia :

9.1. Os recursos para cobenura da despesa decorrente da execução do objeto
contratacio será contbrn"re reiatório da contaciciria em anexo a este Termo.

10. Ct,ST(} LSTi§IAI)O [-]A aQ{-ltStÇÃ():
O valor estii:raio Ca contrataçào do serr.iço c de RS 5.956,60 (CINCO MIL

NOVECENTOS E SiNQtrENT.,\ E SEIS REAIS E SECENTA CENTAVOS).
conÍbrme pesquisa de mercado anexada.

1I DA GARANTIA
A garar-rtia dos produtos a serern adquiridos. devem obedecer aos prazos do

F abricante.

I2 CRITERIOS DE MEDIÇÃO P DE PAGAMENTO:
O prazo para pagantento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

cicvidanrente atestada pelo setor conlpetente.
Para pagantento" a empresa der,erá apresentar à CONTRA'IANI"E a Nota Fiscal

devendo ser emitida enr nome do CON-fRAI-At)A.
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O pagamento será e1'etuado por meio de Ordem Bancária de Credito. mediante
depósito em conta corrente. na agôncia e estabelecimento bancário indicado pela
CONTR.AT,A.DA

Será consicieiada d;;.ra co pagâÍnento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabiiizarápor qualquer despesa que venha a ser

efetuadapela CONTRATADA. que porventura não tenha sido acordada.
O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizada com lundarnento na Lei Federal 14.13312021 , devendo
observaras leis. decretos. regulamentação. portarias e normas federais. estaduais e

municipais diretamente e indiretan'rente aplicáveis ao objeto da contratação. sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75. da Lei 14.13312021.

\iicente do Sui-RS. 2l de outubro de 2025.

Secretário(a.1 Munlcipal de Obras Responsável pelo Termo
\==


